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APELAÇÃO  CÍVEL.  GRATUIDADE  JUDICIÁRIA
REQUERIMENTO INDEFERIDO NO PRIMEIRO GRAU.
PEDIDO  REFEITO  QUANDO  DA INTERPOSIÇÃO  DO
RECURSO.  NECESSIDADE  DE  FORMULAÇÃO  POR
MEIO  DE  PETIÇÃO  AVULSA.  INOBSERVÂNCIA  DO
ART. 6.° DA LEI N. 1.060/1950, VIGENTE À ÉPOCA DO
REQUERIMENTO  E  INDEFERIMENTO.  ERRO
GROSSEIRO.  PRECEDENTES  DO  STJ.
INTERPOSIÇÃO  DO  APELO  ANTERIOR  AO  NCPC.
NÃO CONHECIMENTO. 

“O  requerimento  de  assistência  judiciária  gratuita,
formulado  no  curso  da  ação,  deve  ser  deduzido  em
petição  a  ser  autuada  em  separado  e  processada  em
apenso  (art.  6.º,  da  Lei  1.060/50),  configurando  erro
grosseiro a proposição apenas quando da interposição do
apelo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Em
recursos  interpostos  antes  da  entrada  em  vigor  do
CPC/2015,  os  requisitos  de  admissibilidade  devem  ser
analisados  à  luz  do  CPC/1973.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00190836820138152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 14-09-
2016) 

Vistos

Hilton Hril  Martins Maia  interpôs Apelação (fl.297)  contra a Sentença

(fls.291/299) prolatada pelo Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da comarca desta Capital

que, nos autos da Ação Cautelar Inibitória por ele proposta em face do Google Brasil



Internet LTDA, julgou improcedente o pleito Inicial, condenando o Autor ao pagamento

das custas e honorários advocatícios,  ao fundamento de que agindo o demandado

como  mero  buscador  de  conteúdo  não  pode  ser  responsabilizado  pela  notícia

produzida e ou gerada por terceiro.

Em  suas  razões  (fls.298/305),  preliminarmente,  requereu  a  Justiça

Gratuita, afirmando preencher os requisitos da Lei 1.060/1950. No mais, sustentou que

a veiculação na internet de conteúdo em seu nome, que envolve fato com repercussão

no âmbito da vida pessoal, viola o princípio da dignidade da pessoa humana. 

Requereu o provimento do Apelo, para que seja reformado o Aresto, a fim

de obrigar a empresa Demandada a retirar da indexação o conteúdo das matérias com

referência ao seu nome junto ao GOOGLE.

Contrarrazões (fls. 309/324), pelo improvimento da Irresignação.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo

desprovimento do apelo. 

É o relatório.

DECIDO

O  Enunciado  administrativo  número  2  do  STJ  preconiza  que  “Aos

recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas

até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma

nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça.” 

O Apelante requereu o benefício da Justiça Gratuita em Primeiro Grau de

Jurisdição, sendo indeferido por ocasião da Sentença (fl. 194), tendo sido condenado

ao pagamento das custas e honorários advocatícios sucumbenciais. 

O benefício da Justiça Gratuita, quando a Ação está já se encontra em

curso, deve ser pleiteado em petição avulsa, exigência prevista no art. 6° da Lei n.

1.060/1950, vigente à época do requerimento e do indeferimento, pelo que incorre em

erro grosseiro o pedido no bojo da Apelação, consoante entendimento da Corte de

Cidadania.

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  (ART.  544,  CPC)  –

PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA

FORMULADO NO BOJO DO RECUSO ESPECIAL – DESERÇÃO

– DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO

INCONFORMISMO – IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA. 1. A parte

não está exonerada do recolhimento das custas processuais, até



que seja apreciado o pedido de gratuidade de justiça, sendo certo

que, não procedendo ao preparo, considera-se deserto o recurso.

Precedentes do STJ. 2. Embora o pedido de assistência judiciária

gratuita possa ser postulado a qualquer tempo, quando a ação

está em curso, este deverá ser veiculado em petição avulsa,  a

qual será processada em apenso aos autos principais, consoante

o  disposto  no  art.  6º  da  Lei  nº  1.060/50,  constituindo-se  erro

grosseiro caso não atendida tal formalidade . […] (STJ, AgRg no

AREsp  593.169/SP,  Rel.  Ministro  Marco  Buzzi,  Quarta  Turma,

julgado em 17/03/2015, DJe 23/03/2015)

EMENTA:  APELAÇÃO.  GRATUIDADE  JUDICIÁRIA  AUSÊNCIA

DE  REQUERIMENTO  no  primeiro  grau.  pedido  SOMENTE

QUANDO DA INTERPOSIÇÃO Do RECURSO. Ação em curso.

Necessidade  de  formulação  por  meio  de  petição  avulsa.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 6.° DA LEI FEDERAL N.° 1.060/50,

VIGENTE  À  EPÓCA DO  Requerimento.  ERRO  GROSSEIRO.

PRECEDENTES DO STJ. INTERPOSIÇÃO ANTES DA ENTRADA

EM VIGOR DO CPC/2015. Inaplicabilidade do § 4º, do art. 1.007,

do  referido  diploma  legal.  ANÁLISE  DOS  REQUISITOS  DE

ADMISSIBILIDADE À LUZ DO CPC/1973. Apelo não conhecido.

1. O requerimento de assistência judiciária gratuita, formulado no

curso da ação, deve ser deduzido em petição a ser autuada em

separado  e  processada  em apenso  (art.  6.º,  da  Lei  1.060/50),

configurando  erro  grosseiro  a  proposição  apenas  quando  da

interposição  do  apelo.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de

Justiça. 2. Em recursos interpostos antes da entrada em vigor do

CPC/2015, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados

à luz do CPC/1973. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº

01051888220128152001, - Não possui -, Relator DES. ROMERO

MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 14-09-2016) 

Assim,  o  Recorrente  deveria  ter  recolhido  o  preparo  no  momento  de

interposição do Recurso, consoante dispõe o art. 511 do CPC/1973, cujo equivalente é

o art. 1.007, do CPC/2015, sob pena de deserção. 

Pelos  motivos  expostos,  inaplicável  ao  caso  dos  autos  o  §4º,  do  art.

1.007, da Legislação Adjetiva de 2015. 



Isto posto, não conheço da Apelação, porquanto deserta.

P.I.

João Pessoa, 29 de novembro de 2016

Aluizio Bezerra Filho

Juiz Convocado 
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